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SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos

PORTARIA N.º 952/2019

CONSTITUI E DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO PARA LICITAÇÃO DA 
OBRA REFERENTE AO PROJETO DE AMPLIAÇÃO E READEQUAÇÃO DO SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO DE ÀGUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO 
- SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 
43.553/2018,

Considerando o Termo de Compromisso nº 424.365-74/2014/MCIDADES.

Considerando o memorando 039/2019/DPP/SAAE de 27/08/2019, solicitando a inclusão de 
membro.

R E S O L V E

Art. 1º Constituir e designar membros para compor a COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA OBRA REFERENTE 
AO PROJETO DE AMPLIAÇÃO E READEQUAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
CONFORME TERMO DE COMPROMISSO Nº 424.365-74/2014/MCIDADES.

Art. 2º	  A Comissão de que trata esta Portaria fica composta da seguinte forma:

Presidente:
JACKELINE VIEIRA DOS SANTOS MANGANARO – Controlador de Licitações/SAAE.	

Membros:
EDUARDO FERNANDO DA SILVA – Engenheiro Civil/SEMPLAN
WESLEY RODRIGO MACHADO - Engenheiro Civil/SEMPLAN
LORENA HORBACH – Contadora da Prefeitura de Vilhena/SEMFAZ
ALTAIR MORESCO – Controlador/SAAE
SUELI SANTANA MAGALHÃES – Diretora de Planejamento e Projetos/SAAE
LUCIANE OLIVEIRA REGERT NOGUEIRA – Assistente de Licitações/SAAE.
ÉRIKA SILVA CAÇULA – ASSISTENTE DE CONTROLE CONSUMO/SAAE.
				  

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos a partir de 27 de agosto 
de 2019, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 932/2019.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 27 de agosto de 2019.
			 

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 953/2019

CONSTITUI E DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR COMISSÃO PARA LICITAÇÃO DA 
OBRA REFERENTE AO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO 1ª ETAPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

Considerando o Termo de Compromisso nº 424.548-73/2014/
MCIDADES.

Considerando o memorando 039/2019/DPP/SAAE de 27/08/2019, 
solicitando a inclusão de membro.

R E S O L V E

Art. 1º Constituir e designar membros para compor a COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO DA OBRA REFERENTE AO PROJETO DE IMPLANTAÇÃO DO 
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 1ª ETAPA CONFORME TERMO 
DE COMPROMISSO Nº 424.548-73/2014/MCIDADES.

Art. 2º	  A Comissão de que trata esta Portaria fica composta da seguinte 
forma:

Presidente:
JACKELINE VIEIRA DOS SANTOS MANGANARO – Controlador de 

Licitações/SAAE.	

Membros:
RENAN VIEIRA DE ANDRADE – Engenheiro Civil/SEMPLAN
ALLAN FERNANDO NASCIMENTO PAULINO LIRA - Engenheiro 

Civil/SEMPLAN
THALES FORTINI BIANCHIN – Engenheiro Ambiental/SEMMA
ROSA VARGAS WITCEL – Técnico em Laboratório de Solos/

SEMOSP
LORENA HORBACH – Contadora da Prefeitura de Vilhena/SEMFAZ
ALTAIR MORESCO – Controlador/SAAE
SUELI SANTANA MAGALHÃES – Diretora de Planejamento e 

Projetos/SAAE
LUCIANE OLIVEIRA REGERT NOGUEIRA – Assistente de Licitações/

SAAE.
ÉRIKA SILVA CAÇULA – ASSISTENTE DE CONTROLE E 

CONSUMO/SAAE
				  

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 27 de agosto de 2019, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 933/2019.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 27 de agosto de 2019.
			 

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

PORTARIA N.º 954/2019

EXONERA EDILENE FERREIRA MILITÃO DO CARGO 
EM FUNÇÃO GRATIFICADA DE ASSISTENTE DE 
LABORATÓRIO.

		  O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto nº 43.553/2018,

R E S O L V E

Art. 1.º Exonerar EDILENE FERREIRA MILITÃO, inscrito (a) no CPF nº 
697.480.392-34, do Cargo em Função Gratificada de ASSISTENTE DE 
LABORATÓRIO – FG - 6, do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos - SAAE 
de Vilhena-RO.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus 
efeitos a partir de 2 de setembro de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 30 de agosto de 2019.

			 
MACIEL ALBINO WOBETO

Diretor Geral SAAE
SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº36/2017

Processo Administrativo nº 215/2017/SAAE
Contratante: SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 

ESGOTOS. 
CNPJ nº: 01.933.030/0001-13. 
Contratado: PAULO SÉGIO MACEDO&CIA LTDA ME.
CNPJ nº 07.236.913/0001-50
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação 

do prazo do contrato nº 36/2017, vigendo no período de 27/09/2019 até 
27/09/2020, conforme preceitua o art. 57, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e nos 
termos da cláusula vigésima do contrato, mantendo o valor inicial do contrato.

Do Valor: R$ 87.999,96 (oitenta e sete mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa e seis centavos).

Prazo: 27/09/2019 à 27/09/2020
Fonte: 15.01.04.122.0003.2144-3.3.90.39.39.99.02.

Data De Assinatura: 27/08/2019

MACIEL ALBINO WOBETO
DIRETOR GERAL

SEMAGRI - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
SEMAGRI

A Prefeitura Municipal de Vilhena/RO torna pública a dispensa de 
licitação, destinada à AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PONTO ELETRÔNICO 
BIOMÉTRICO, com a finalidade de atender os Agentes de Inspeção Sanitária, 
lotados nesta Secretaria Municipal de Agricultura – SEMAGRI, que estão à 
disposição do Frigorífico FRIBOI, através do Processo Administrativo nº 
3541/2019, com base na redação do inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, conforme Quadro Comparativo, às fls. 20 e 
despacho nº 05 da Auditoria, às fls. 24, em favor da empresa.

Em favor da Empresa: JOÃO VALENTIM DE OLIVEIRA NARCIZO-
ME, inscrita no CNPJ 04.499.151/0001-97, o valor de: R$ 2.780,00 (Dois mil, 
setecentos e oitenta reais).

Vilhena (RO), 04 de setembro de 2.019

  

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 PORTARIA INTERNA N° 020/2019

EMENTA:DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 
DE N° 086/2019 REFERENTE A AQUISIÇÃO DE PASSAGENS TERRESTRE 
A NÍVEL ESTADUAL E INTERESTADUAL, PARA DIVERSAS LOCALIDADES 
DO PAÍS.
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	 RAFAEL NUNES REIS, Secretário-Adjunto da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

	
	
	 Considerando a necessidade de atendimento ao artigo 67 da Lei 

Federal 8.666/1993, que trata do acompanhamento das execuções dos 
contratos;

	 Considerando o acórdão de n° 405/2006 do Tribunal de Contas da 
União – 1ª Câmara, de 21 de fevereiro de 2006:

RESOLVE

Art. 1° - Designar a servidora RENATA SIQUEIRA DA SILVA, 
MATRÍCULA 12871 – Assessor Especial I, para ser a fiscal do Contrato de 
n.° 086/2019, referente à aquisição de passagens terrestre a nível estadual e 
interestadual, para diversas localidades do País com a finalidade de atender 
o Fundo Municipal de Assistência Social - FUMAS.	

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Leia-se, cumpra-se, publique-se.

Vilhena/RO, 02 de Setembro de 2019.

RAFAEL NUNES REIS
Secretário Adjunto

SEMAS

SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 130/2019/PMV

   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 2985/2019/SEMED

Visto e analisado o Processo Administrativo nº 2985/2019/
SEMED, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (BEBEDOURO 
INDUSTRIAL E ESCOVODROMO), para atender as necessidades da 
escola: E.M.E.I. Antônio Donadon, conforme Emenda Impositiva conforme 
memorando nº 04/2019/GABVF, e, ata da Sessão da Comissão do Pregão, 
designada pelo Decreto nº 46.679/2019, o julgamento e adjudicação proferido 
pela Comissão. Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi 
deflagrado com base na Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, e, considerando ainda o Parecer Jurídico de fls. 83/84 dos 
autos, HOMOLOGO, conforme segue:

LOTES ADJUDICADOS E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR 
EMPRESA:

Em favor da M. PICIANI PAZINATO COMERCIO DE MATERIAIS 
ELETRONICOS EIRELI, os lotes 01 e 02 perfazendo o total geral de R$ 
5.650,00 (Cinco mil seiscentos e cinquenta reais).

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

VALOR TOTAL A HOMOLOGAR: R$ 5.650,00 (Cinco mil seiscentos 
e cinquenta reais)

Publique-se.            

 Vilhena – RO, 04 de setembro de 2019.

EDUARDO TOSHYA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO
 CONTRATO: 091/2019

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO 

Nº 091/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

			 

	 VIVIAN REPESSOLD, Secretária Municipal de Educação, Município 
de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Servidora Agente de Fiscalização: NELCI 
SOUZA ARAÚJO, COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO E 
PROCESSUAL – CPC 04, matricula 12735, para ser fiscal do CONTRATO 
Nº 091/2019 – Aquisição de Passagem Terrestre (Rodoviária/Ônibus), para 
atender as demandas da SEMED – Secretaria Municipal de Educação e 
C.M.E. Conselho Municipal de Educação, oriundo do Processo Administrativo 
nº 2585/2019, Contrato nº 091/2019, Empenho nº 1711/2019 e 1712/2019.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

seus efeitos retroagem a 08 de julho de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena – RO, 26 de agosto de 2019.

VIVIAN REPESSOLD
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA DE FISCALIZAÇÃO
 CONTRATO: 109/2019

          		

	 DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO 
CONTRATO Nº 109/2019, CONFORME ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

			 

			   VIVIAN REPESSOLD, Secretária Municipal de 
Educação, Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de 
seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.

Considerando a necessidade de atendimento ao art. 67, da Lei Federal 
nº 8.666/93, que trata do acompanhamento da execução de contratos.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Servidora Agente de Fiscalização: NELCI 
SOUZA ARAÚJO, COORDENADOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVO E 
PROCESSUAL – CPC 04, matricula 12735, para ser fiscal do CONTRATO 
Nº 109/2019 – Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de limpeza/dedetização/desratização/descupinização das Escolas da 
Rede Municipal de Ensino, oriundo do Processo Administrativo nº 2625/2019, 
Contrato nº 109/2019, Empenho nº 2180/2019.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos retroagem a 16 de agosto de 2019, revogadas as disposições em 
contrário.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Vilhena (RO), 26 de agosto de 2019.

VIVIAN REPESSOLD
Secretária Municipal de Educação
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Semus - Secretaria Municipal de Saúde

COMUNICADO DE ADESÃO/CARONA DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

	 A Prefeitura Municipal de Vilhena / Fundo Municipal de Saúde de Vilhena/RO comunica a Adesão/Carona na Ata de Registro de Preços nº 15/2018, 
para Aquisição de Material penso ( Eletrodo Aparelho medição adulto )visando atender as necessidades do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no 
valor de R$ 11.000,00 ( onze mil reais) em favor da Empresa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI CNPJ : 22.862.531/0001-
26 .

Vilhena-RO, 03 de setembro de 2019.

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretário Municipal de Saúde

COMUNICADO DE ADESÃO/CARONA DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

	 A Prefeitura Municipal de Vilhena / Fundo Municipal de Saúde de Vilhena/RO comunica a Adesão/Carona na Ata de Registro de Preços nº 023/2019, 
para Aquisição de Material penso ( Atadura Crepon II 12 cm, Compressa de Gaze medindo 7,5x7,5 ) através do processo 821/2019, visando atender as 
necessidades do Hospital Regional Adamastor Teixeira de Oliveira, no valor de R$ 168.120,00( cento e sessenta e oito mil cento e vinte reais) em favor da 
Empresa GOLDENPLUS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 17.472.278/0001-64 .

Vilhena-RO, 03 de setembro de 2019.

AFONSO EMERICK DUTRA
Secretário Municipal de Saúde



EXECUTIVO LEGISLATIVO
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Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI

PATRÍCIA APARECIDA DA GLÓRIA
Secretaria Municipal de Assistência Social - 
SEMAS

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM

VIVIAN REPESSOLD
Secretaria Municipal de Educação - SEMED

SILMAR DE FREITAS NETO
Secretaria Municipal de Esportes e Cultura - 
SEMEC

ROBERTO SCARLÉCIO PIRES
Secretaria Municipal de Fazenda - SEMFAZ

MARCELA RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

ANTÔNIO MARCELO DE OLIVEIRA
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
- SEMOSP

RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN

AFONSO EMERICK DUTRA
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RICARDO ZANCAN
Secretaria Municipal de Terras - SEMTER

ROCCIO AIRES CANDIDO
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito - 
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MATERIAS PARA PUBLICAÇÕES
RECEBIMENTOS DE MATÉRIAS: São 
diariamente, das 07h00min às 13h00min de 2ª a 
6ª feira

OBSERVAÇÃO: as matérias encaminhadas 
para publicações deverão estar formatadas 
rigorosamente de acordo com as normativas 
expedidas pela prefeitura municipal de Vilhena, 
disponível para consulta no site “dov.vilhena.
ro.gov.br” o link “Normas de Publicação”.

DO TEXTO: A revisão de textos é de inteira 
responsabilidade do órgão/cliente emitente.

PUBLICAÇÃO A Secretaria Municipal de 
Comunicação, tem o prazo de 03 (três) dias úteis 
para publicação de qualquer matéria, a partir da 
data do seu recebimento.

RECLAMAÇÃO: Deverá ser encaminhada por 
escrito à Secretaria Municipal de Comunicação, 
no prazo máximo de (05) dias úteis, após a sua 
publicação.
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